
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios, suas 

autarquias, fundações, sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta 

ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e 

suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da 

Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar.  

 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que regula 

o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta Lei 

Complementar, ressalvadas as disposições específicas.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Disposições Especiais 

 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das entidades 

de que trata esta Lei Complementar atenderão às seguintes regras:  

 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e 

cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de prestação que 

seja programada e continuada; e  

II - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante esteja 

filiado por intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade benefício 

definido, instituído depois da publicação desta Lei Complementar.  

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de 

acordo com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse 

de ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais benefícios.  
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Art. 4º Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 

indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de 

instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de benefícios em execução será submetida ao 

órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela 

supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador.  

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que implique elevação da 

contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela 

supervisão, pela coordenação e pelo controle referido no caput .  

 

Art. 5º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter complementar, salvo 

na condição de patrocinador.  

 

Seção II 

Do Custeio 
 

Art. 6º O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do patrocinador e 

dos participantes, inclusive assistidos.  

§ 1º A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em hipótese 

alguma, excederá a do participante, observado o disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 

20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e 

fiscalizador.  

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de recursos 

pelos participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocinador.  

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos 

planos de benefícios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio.  

 

Art. 7º A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será 

custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 

estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.  

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de 

previdência complementar que patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PATROCINADAS PELO PODER 

PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

 

Art. 8º A administração e execução dos planos de benefícios compete às entidades 

fechadas de previdência complementar mencionadas no art. 1º desta Lei Complementar.  

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de 

fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos.  
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Art. 9º A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar a que 

se refere esta Lei Complementar é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e 

diretoria-executiva.  

 

Seção II 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é 

responsável pela definição da política geral de administração da entidade e de seus planos de 

benefícios.  

 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis 

membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, 

cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade.  

§ 1º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de 

eleição direta entre seus pares.  

§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 

conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes e 

assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 

prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador.  

 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com 

garantia de estabilidade, permitida uma recondução.  

§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de 

renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar.  

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de 

irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá 

determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão.  

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou 

permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato.  

§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os 

parágrafos anteriores deste artigo.  

 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias:  

 

I - política geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios;  

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, bem como a 

implantação e a extinção deles e a retirada de patrocinador;  

III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos;  

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por 

cento dos recursos garantidores;  

V - contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas as 

disposições regulamentares aplicáveis;  

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e  

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva.  
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Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser aprovada 

pelo patrocinador.  

 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade.  

 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro membros, 

será paritária entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a 

estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade.  

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo 

de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido 

aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a 

recondução.  

 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de 

proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada dois anos.  

§ 1º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei 

Complementar, os seus membros terão mandato com prazo diferenciado.  

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada dois anos e 

o conselho fiscal dois membros com a mesma periodicidade, observada a regra de transição 

estabelecida no parágrafo anterior.  

 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos 

requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Da Diretoria-Executiva 

 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade, 

em conformidade com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo.  

§ 1º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, definidos 

em função do patrimônio da entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos.  

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de que 

trata o parágrafo anterior, deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria-

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais disposições desta 

Lei Complementar.  

 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos 

mínimos:  

 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;  

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;  
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III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 

seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e  

IV - ter formação de nível superior.  

 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado:  

 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador;  

II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, 

mesmo depois do término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas 

aprovadas; e  

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do 

sistema financeiro.  

 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e 

fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os membros 

da diretoria-executiva.  

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão 

solidariamente com o dirigente indicado na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à 

entidade para os quais tenham concorrido.  

 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor 

estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do 

contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização 

das informações a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de 

responsabilidade civil e penal.  

§ 1º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que pedir 

afastamento será assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remuneração 

equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração 

Pública.  

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o 

ex-diretor que violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao exercício de 

cargo ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva 

diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Administração 

Pública.  

 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e das entidades fechadas 

de previdência complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador 

e fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar.  
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Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os 

patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades das 

suas respectivas entidades de previdência complementar.  

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos 

patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por 

empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos 

subordinam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma estabelecida 

pelo órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades 

públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de 

dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a 

ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e seus 

respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto 

neste artigo.  

 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu 

regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou 

jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades administrativas 

previstas na Lei Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal.  

 

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas controladas, 

direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que possuam planos 

de benefícios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle 

ou participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo de controle de 

sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização da patrocinadora e do seu respectivo ente 

controlador.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias detidas 

na data de publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para 

adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da data 

de sua publicação.  

 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990.  

 

Brasília, 29 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  
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Pedro Malan  

Roberto Brant  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS  

 

Seção I  

Disposições Comuns  

............................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os planos de benefícios atenderão a padrões mínimos fixados pelo órgão 

regulador e fiscalizador, com o objetivo de assegurar transparência, solvência, liquidez e 

equilíbrio econômico-financeiro e atuarial.  

Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador normatizará planos de benefícios 

nas modalidades de benefício definido, contribuição definida e contribuição variável, bem como 

outras formas de planos de benefícios que reflitam a evolução técnica e possibilitem flexibilidade 

ao regime de previdência complementar.  

 

Art. 8º Para efeito desta Lei Complementar, considera-se:  

 

I - participante, a pessoa física que aderir aos planos de benefícios; e  

II - assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação 

continuada. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes institutos, observadas as 

normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador:  

 

I - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do vínculo empregatício 

com o patrocinador ou associativo com o instituidor antes da aquisição do direito ao benefício 

pleno, a ser concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade;  

II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano;  
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III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante, 

descontadas as parcelas do custeio administrativo, na forma regulamentada; e  

IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do 

patrocinador, no caso de perda parcial ou total da remuneração recebida, para assegurar a 

percepção dos benefícios nos níveis correspondentes àquela remuneração ou em outros definidos 

em normas regulamentares.  

§ 1º Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do vínculo 

empregatício do participante com o patrocinador.  

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de carência para o instituto 

de que trata o inciso II deste artigo.  

§ 3º Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do caput deste artigo, o 

órgão regulador e fiscalizador observará, entre outros requisitos específicos, os seguintes:  

 

I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação desta Lei 

Complementar;  

II - a modalidade do plano de benefícios.  

§ 4º O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando efetuado para entidade 

aberta, somente será admitido quando a integralidade dos recursos financeiros correspondentes ao 

direito acumulado do participante for utilizada para a contratação de renda mensal vitalícia ou por 

prazo determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser inferior ao período em que a respectiva 

reserva foi constituída, limitado ao mínimo de quinze anos, observadas as normas estabelecidas 

pelo órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 15. Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo anterior, fica 

estabelecido que:  

 

I - a portabilidade não caracteriza resgate; e  

II - é vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelos 

participantes dos planos de benefícios, sob qualquer forma.  

Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas constituídas pelo 

participante ou à reserva matemática, o que lhe for mais favorável.  

 

Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os 

empregados dos patrocinadores ou associados dos instituidores.  

 

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e 

associados a que se refere o caput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo eletivo 

e outros dirigentes de patrocinadores e instituidores.  

§ 2º É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim 

considerados aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado.  

 

Art. 17. As alterações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os 

participantes das entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e 

fiscalizador, observado o direito acumulado de cada participante.  
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Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção dos 

benefícios previstos no plano é assegurada a aplicação das disposições regulamentares vigentes 

na data em que se tornou elegível a um benefício de aposentadoria.  

 

Art. 18. O plano de custeio, com periodicidade mínima anual, estabelecerá o nível de 

contribuição necessário à constituição das reservas garantidoras de benefícios, fundos, provisões 

e à cobertura das demais despesas, em conformidade com os critérios fixados pelo órgão 

regulador e fiscalizador.  

§ 1º O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os benefícios de 

pagamento em prestações que sejam programadas e continuadas.  

§ 2º Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, o cálculo 

das reservas técnicas atenderá às peculiaridades de cada plano de benefícios e deverá estar 

expresso em nota técnica atuarial, de apresentação obrigatória, incluindo as hipóteses utilizadas, 

que deverão guardar relação com as características da massa e da atividade desenvolvida pelo 

patrocinador ou instituidor.  

§ 3º As reservas técnicas, provisões e fundos de cada plano de benefícios e os 

exigíveis a qualquer título deverão atender permanentemente à cobertura integral dos 

compromissos assumidos pelo plano de benefícios, ressalvadas excepcionalidades definidas pelo 

órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como finalidade 

prover o pagamento de benefícios de caráter previdenciário, observadas as especificidades 

previstas nesta Lei Complementar.  

Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em:  

 

I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo 

plano; e  

II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e outras 

finalidades não incluídas na contribuição normal.  

 

Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao 

final do exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos mencionados planos, será 

destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia de benefícios, até o limite de 

vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas.  

§ 1º Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será constituída 

reserva especial para revisão do plano de benefícios.  

§ 2º A não utilização da reserva especial por três exercícios consecutivos determinará 

a revisão obrigatória do plano de benefícios da entidade.  

§ 3º Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, deverá ser 

levada em consideração a proporção existente entre as contribuições dos patrocinadores e dos 

participantes, inclusive dos assistidos.  

 

Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será 

equacionado por patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre as suas 

contribuições, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a 

dano ou prejuízo à entidade de previdência complementar.  
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§ 1º O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras formas, por 

meio do aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou redução do 

valor dos benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e 

fiscalizador.  

§ 2º A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, sendo cabível, 

nesse caso, a instituição de contribuição adicional para cobertura do acréscimo ocorrido em razão 

da revisão do plano.  

 

§ 3º Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao déficit previsto no 

caput deste artigo, em conseqüência de apuração de responsabilidade mediante ação judicial ou 

administrativa, os respectivos valores deverão ser aplicados necessariamente na redução 

proporcional das contribuições devidas ao plano ou em melhoria dos benefícios.  

 

Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades 

fechadas deverão levantar as demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano de 

benefícios, por pessoa jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os resultados ser 

encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos participantes e aos assistidos.  

 

Art. 23. As entidades fechadas deverão manter atualizada sua contabilidade, de 

acordo com as instruções do órgão regulador e fiscalizador, consolidando a posição dos planos de 

benefícios que administram e executam, bem como submetendo suas contas a auditores 

independentes.  

Parágrafo único. Ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações 

contábeis e atuariais consolidadas, sem prejuízo dos controles por plano de benefícios.  

 

Art. 24. A divulgação aos participantes, inclusive aos assistidos, das informações 

pertinentes aos planos de benefícios dar-se-á ao menos uma vez ao ano, na forma, nos prazos e 

pelos meios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.  

Parágrafo único. As informações requeridas formalmente pelo participante ou 

assistido, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal específico 

deverão ser atendidas pela entidade no prazo estabelecido pelo órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 25. O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a extinção de plano de 

benefícios ou a retirada de patrocínio, ficando os patrocinadores e instituidores obrigados ao 

cumprimento da totalidade dos compromissos assumidos com a entidade relativamente aos 

direitos dos participantes, assistidos e obrigações legais, até a data da retirada ou extinção do 

plano.  

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, a situação de 

solvência econômico-financeira e atuarial da entidade deverá ser atestada por profissional 

devidamente habilitado, cujos relatórios serão encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador.  

 

Seção III 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas 

 

Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser:  

 

I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou  
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II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a 

pessoas físicas vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante.  

 

§ 1º O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas jurídicas.  

§ 2º O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se aos casos em que 

uma entidade representativa de pessoas jurídicas contrate plano previdenciário coletivo para 

grupos de pessoas físicas vinculadas a suas filiadas.  

§ 3º Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser constituídos 

por uma ou mais categorias específicas de empregados de um mesmo empregador, podendo 

abranger empresas coligadas, controladas ou subsidiárias, e por membros de associações 

legalmente constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus cônjuges ou companheiros e 

dependentes econômicos.  

§ 4º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis aos empregados e 

associados os diretores, conselheiros ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes ou gerentes 

da pessoa jurídica contratante.  

§ 5º A implantação de um plano coletivo será celebrada mediante contrato, na forma, 

nos critérios, nas condições e nos requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo órgão regulador.  

§ 6º É vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com pessoa jurídica 

cujo objetivo principal seja estipular, em nome de terceiros, planos de benefícios coletivos.  

 

Art. 27. Observados os conceitos, a forma, as condições e os critérios fixados pelo 

órgão regulador, é assegurado aos participantes o direito à portabilidade, inclusive para plano de 

benefício de entidade fechada, e ao resgate de recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, 

total ou parcialmente.  

§ 1º A portabilidade não caracteriza resgate.  

§ 2º É vedado, no caso de portabilidade:  

 

I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; e  

II - a transferência de recursos entre participantes.  

 

Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos serão 

vinculados à ordem do órgão fiscalizador, na forma a ser regulamentada, e poderão ter sua livre 

movimentação suspensa pelo referido órgão, a partir da qual não poderão ser alienados ou 

prometidos alienar sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, 

quaisquer operações realizadas com violação daquela suspensão.  

§ 1º Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do respectivo registro no 

Cartório de Registro Geral de Imóveis competente, mediante comunicação do órgão fiscalizador.  

§ 2º Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos deles 

decorrentes, não poderão ser gravados, sob qualquer forma, sem prévia e expressa autorização do 

órgão fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com infringência do disposto neste 

parágrafo.  

 

Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem 

conferidas por lei:  
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I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para 

preservação da liquidez e solvência dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada entidade 

aberta, no conjunto de suas atividades;  

II - estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode determinar a suspensão 

da comercialização ou a transferência, entre entidades abertas, de planos de benefícios; e  

III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e 

fornecimento de dados relativos aos planos de benefícios, inclusive quanto à gestão dos 

respectivos recursos.  

 

Art. 30. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de benefícios das 

entidades abertas.  

Parágrafo único. Aos corretores de planos de benefícios aplicam-se a legislação e a 

regulamentação da profissão de corretor de seguros.  

 

 

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada pelo 

órgão regulador e fiscalizador, exclusivamente:  

 

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; e  

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista 

ou setorial, denominadas instituidores.  

 

§ 1º As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade 

civil, sem fins lucrativos.  

§ 2º As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do 

caput deste artigo deverão, cumulativamente:  

 

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões 

mediante a contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil ou outro órgão competente;  

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida, 

na forma do parágrafo único do art. 7º desta Lei Complementar.  

 

§ 3º Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo 

anterior deverão manter segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos patrimônios do 

instituidor e da entidade fechada.  

§ 4º Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador 

estabelecerá o tempo mínimo de existência do instituidor e o seu número mínimo de associados.  

 

Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de planos 

de benefícios de natureza previdenciária.  

Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços 

que não estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no art. 76.  
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Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e 

fiscalizador:  

 

I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos 

respectivos estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações;  

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de 

reorganização societária, relativas às entidades fechadas;  

III - as retiradas de patrocinadores; e  

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas 

entre entidades fechadas.  

 

§ 1º Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para 

terceiros de participantes, de assistidos e de reservas constituídas para garantia de benefícios de 

risco atuarial programado, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão regulador e 

fiscalizador.  

 

§ 2º Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição definida 

que mantiveram esta característica durante a fase de percepção de renda programada, o órgão 

regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência dos recursos 

garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou companhia seguradora 

autorizada a operar planos de previdência complementar, com o objetivo específico de contratar 

plano de renda vitalícia, observadas as normas aplicáveis.  

 

Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de 

outras que possam ser definidas pelo órgão regulador e fiscalizador:  

 

I - de acordo com os planos que administram:  

a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis ao 

universo de participantes; e   

b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de benefícios 

para diversos grupos de participantes, com independência patrimonial;   

 

II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores:  

a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou instituidor; e   

b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou instituidor.   

 

Art. 35. As entidades fechadas deverão manter estrutura mínima composta por 

conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.  

§ 1º O estatuto deverá prever representação dos participantes e assistidos nos 

conselhos deliberativo e fiscal, assegurado a eles no mínimo um terço das vagas.  

§ 2º Na composição dos conselhos deliberativo e fiscal das entidades qualificadas 

como multipatrocinadas, deverá ser considerado o número de participantes vinculados a cada 

patrocinador ou instituidor, bem como o montante dos respectivos patrimônios.  

§ 3º Os membros do conselho deliberativo ou do conselho fiscal deverão atender aos 

seguintes requisitos mínimos:  
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I - comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria;  

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e  

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 

seguridade social ou como servidor público.  

 

§ 4º Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação de nível superior e 

atender aos requisitos do parágrafo anterior.  

§ 5º Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações 

dos recursos da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva.  

§ 6º Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o 

dirigente indicado na forma do parágrafo anterior pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido.  

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 31 desta Lei Complementar, os 

membros da diretoria-executiva e dos conselhos deliberativo e fiscal poderão ser remunerados 

pelas entidades fechadas, de acordo com a legislação aplicável.  

§ 8º Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta por cento dos cargos da 

diretoria-executiva por membros sem formação de nível superior, sendo assegurada a 

possibilidade de participação neste órgão de pelo menos um membro, quando da aplicação do 

referido percentual resultar número inferior à unidade.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 36. As entidades abertas são constituídas unicamente sob a forma de sociedades 

anônimas e têm por objetivo instituir e operar planos de benefícios de caráter previdenciário 

concedidos em forma de renda continuada ou pagamento único, acessíveis a quaisquer pessoas 

físicas.  

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar exclusivamente no 

ramo vida poderão ser autorizadas a operar os planos de benefícios a que se refere o caput, a elas 

se aplicando as disposições desta Lei Complementar.  

 

Art. 37. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem 

conferidas por lei, estabelecer:  

 

I - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções de órgãos estatutários 

de entidades abertas, observado que o pretendente não poderá ter sofrido condenação criminal 

transitada em julgado, penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social 

ou como servidor público;  

II - as normas gerais de contabilidade, auditoria, atuária e estatística a serem 

observadas pelas entidades abertas, inclusive quanto à padronização dos planos de contas, 

balanços gerais, balancetes e outras demonstrações financeiras, critérios sobre sua periodicidade, 

sobre a publicação desses documentos e sua remessa ao órgão fiscalizador;  

III - os índices de solvência e liquidez, bem como as relações patrimoniais a serem 

atendidas pelas entidades abertas, observado que seu patrimônio líquido não poderá ser inferior 

ao respectivo passivo não operacional; e  
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IV - as condições que assegurem acesso a informações e fornecimento de dados 

relativos a quaisquer aspectos das atividades das entidades abertas.  

 

Art. 38. Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão fiscalizador:  

 

I - a constituição e o funcionamento das entidades abertas, bem como as disposições 

de seus estatutos e as respectivas alterações;  

II - a comercialização dos planos de benefícios;  

III - os atos relativos à eleição e conseqüente posse de administradores e membros de 

conselhos estatutários; e  

IV - as operações relativas à transferência do controle acionário, fusão, cisão, 

incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária.  

Parágrafo único. O órgão regulador disciplinará o tratamento administrativo a ser 

emprestado ao exame dos assuntos constantes deste artigo. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 


